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O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDEN]E BERNARDES.MG

Faço saber que o Povo de Presidente Bemardes-MG, por seus nepresentantes legais, aprovou, e
eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte t ei:

Art.l'. Esta I-ei dispõe sobre as medidas de controle sanitririo para o controle
epidemiológico de doenças em potencial para disseminação de risco à saúde ou ameaça pública
no Município de Presidente Bemardes-MG.

Art2o. Consideram-se doenças em potencial para a disseminação de risco à
saúde ou ameaça à saúde pública" para os fins desta [.ei, as doenças transmitidas pelo mosquito
aedes aegpti (detgue), pelo mosquito transmissor da maLíLria, ou quaisquer outras doenças com
risco à saúde pública-

Àil'. É dever dos cidadãos do Município contribuir e cooperâr parâ que os
fiscais sanitários e agentes epidemiológicos possam exercer suas funções de fiscalização
san itrária nas residências.

Panígrafo Único - A falta de cooperagão e não aúorização do morador para a
fiscalização da vigilância sanit ária em sua residênci4 desde que sem justificativa ou motivação,
implicará na possibilidade do ingresso forçado nas residências.

AÍ1.4'. O ingresso nas residências devení obedecer ao disposto nesta Lei e
somente poderá oconrr:

I - em casos de recusa do morador ou ausência de morador no local da
residêncial

tr - quando o morador for notificado a respeito da exis6ncia de foco de doença
em sua residência, e este, notificado, não teÍ tomado as medidas recomendadas de sontenção e
controle da doenga.

Parágrafo Úzlco - Nos casos dos incisos I e II deste artigo seá lawado Auto
de lnfração.

Art.S'. As infragões sanitírias s€rão apuradâs em processo administrativo
próprio, iniciado com a lal,ratura de auto de infi'ação, observados o rito e prazos estabelecidos
nestâ I €i-

Parágrafo Único - O Auto de Infração seni lavrado conforme modelo no Anexo
I, que faz parte integrante desrâ tÉi.

Art.6'. No Auto de Infração encaminhado pessoalmente ao morador, o fiscal
sanitário ou epidemiológico entreganí uma cópia ao mesmo, que assinará a contrafé, sendo que
o morador recusando-se assinar a contrafé o fiscal sanitrírio ou epidemiológico fani a lawatura
da notificação com a assinatura de duas testemunhas, que possam atestar a recusâ do morador
em assinar o Auto de Infi'ação.
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§1". O prazo pard apÍesentação de defesa sení de 15 (quinze) dias corridos, a

, contar do recebimento do auto de infração.

§2'. Para fms de contagem de 1lrazn exclui o dia da autuação e computa-s€ o
prazo final, excluindo.se o dia de vencimento quando recair em feriado mrmicipal ou nacional-

§31 A defesa seá encaminhada ao Secraário Municipal de Saúde que terá o
pram de l0 (dez) dias para decisão, devendo a mesma ser encamiúada ao autuado, cuia
decisão devení ser publicada no Orgão Oficial de publicação do Município.

§4'. Desta decisão do Secretário Municipal de Saúde cabeú recurso ao
Executivo Municipal no prazo de l0 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação da
decisão.

§5'. Os recursos futerpostos da. decisões não deíinitivas somente terão efeito
suspensivo relativam€[te eo pagarn€nto da penalidade pecunirária, nái,o impedindo a imediata
exigibilidade do cumprimento da obrigação.

Art.?D. Comp€te ao SecretáÍio Mrmicipal de Súde do Goveroo do Municipal
editar Portari4 oom ampla publicação, mencionado os dias e m perbdos que os fiscais
saniüírios e epidemiológicos irão adotar as medidas de contenção de doeogaq com visitas as
residências, para o conhecinrento prévio da popula@.

ArtE . Todos os fiscais sanitírios municipais nos atos de diligência e contenção
de doenças deveÍÍo poÍtrr crachá de idfitificação, elaborado pela Secrctaria Municipal de
Saúde do Municipio, pra fins de identifica@.

AÍt.9. Constitui iofi-ação sanitária grave, nos termos do dispoeto na ki
Estadual n1 13317199, a recusa do morador em cumprir com as recomendações estabelecidas
pelo fiscal sani&io ou epidemiológico dou, nlio permitir o ingresso dos fiscais em sua
residência pra fins & fiscalização e coírtole sanitário, com multa aÍbitada m valor de R$
200,40 @rwtns rcais) sern prejuízo da aplicaçao das penalidades prcvisas m legislação penal
vigente.

Artl0. Aplicam-se aos câsos omissos na presente tei oa dos normativos e
regulamentares expedidos pela Agência Nacional de vigilância sanitária atém das deliberações
expedidas pelas Secrc*arias Estadual e Municipal de Saúde, nos atos de sua competência

Art.ll. Fica o Poder E)rccúivo aúori.zado a reguhmentm a presente lei naquilo
em que for necessário, no prazo de 60 (sesseirta) dias, a contar da daa de sua púlicação.

Art.12. Esta lei entra em vigor na data de sua public@o.

Presidente Bemardes-MG, I I de março de 2021.

Olívio eto

Prefeito Municipal

0líuio Ourntdo VÍdrgol Neto
PREFEITO MUNICIPAL

MG-1.395.083
CPF: 249.86ô.406-82
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A}TEXO I

AU"IODEINrRAÇÃO
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ATITO DE INFRA

RG n'. CPF n'.

Descrição do Ocorrido

Penalidade

Pram para epreseDtâÉo defesa

estarDeclaro ciente da deepresente autuação qüe poderei Íatorêqrotrdçr PGl,oda mlnistrativa entem ê penelmente

Local e dâta da Infração

Assinatüra do infrator

Assitraturâ do autuatrte (frscal)

Tesúemunha

Testemutrha

0'

Nome do Infrator

Endereço


